
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TURURU Prefeitura Municipal de Tururu 
Secretaria de Administração e Finanças 
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ADENDO AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 0908.01/2019 

la Parte: PREÂMBULO 

1) OBJETO 

a) Definição: AQUISIÇÃO DE AMBULÃNCIA TIPO (A) REMOÇÃO SIMPLES, TIPO 
FURGONETA, OBJETO DA PROPOSTA FNS 11484.798000/1170-01, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
TURURU 

O Pregoeiro do Município de Tururu, Estado do Ceará, acima identificada, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que no dia 04 de Setembro de 2019, às 
09h00min, na sala da Comissão de Licitação do Município de Tururu, localizada à 
Rua Raimundo Salviate, 282, Centro, Tururu/Ce, será realizada licitação na 
modalidade de Pregão Presencial, tipo Menor Preço por ITEM, visando a aquisição 
do objeto supra-mencionado, conforme descrito no objeto deste edital e seus 
anexos, sendo recebidos os envelopes contendo as propostas de preço e os 
documentos de habilitação das empresas interessadas, e em seguida, dado início à 
sessão de Pregão. Este procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei 
n° 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei 
Federal n° 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, e pela Lei 
n° 123/2006 e suas alterações, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas 
disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

2a Parte: Das Alterações 

DO ITEM 2.2-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, DO EDITAL, CONSIDERA-
SE O SEGUINTE: 

2.2.1 Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer 
Unidade da Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste 
edital e seus anexos. 
2.2.2 Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de 
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e ainda; 

a) Que tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Comissão fará pesquisa no site 
http: / /www.portaldatransparencja.govbr/cejs na fase do credenciamento, 
devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação; 

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura 
Municipal de Tururu; 

c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 
incorporação; 

d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de 
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2.3 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de 
representação, sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, 
deverão ser apresentados juntamente com o documento de identidade, documentos 
que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

DO ITEM 6.6 - POR CREDENCIAMENTO ENTENDE-SE A APRESENTAÇÃO 
CONJUNTA DOS SEGUINTES DOCUMENTOS, CONSIDERA-SE O SEGUINTE: 

1- Documento oficial de identidade do sócio e representante legal; 
II- Procuração por instrumento público ou particular, inclusive com outorga de 
poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante, acompanhado 
do respectivo documento que comprove a investidura/titularidade desses poderes pelo 
outorgante (ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da 
ata de eleição dos administradores, procurações e/ou substabelecimentos se for o 
caso, demonstrando essa condição de sócio-gerente, diretor, titular ou representante 
com poderes para constituição do mandato). 
III- DECLARAÇÃO de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme disposto no inciso VII do artigo 4° da Lei 10.520/02. 

Ficam mantidas as demais condições do Edital. 

Tururu - CE, 20 de Agosto de 2019. 
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uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no 

artigo 90,  seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
posteriores atualizações; 
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